
 

ATA DA 105ª REUNIÃO DE DIRETORIA ELETRÔNICA

 

Do vigésimo segundo ao vigésimo sexto dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois,
realizou-se por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!, a Centésima quinta Reunião
Delibera3va Eletrônica da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, com a par3cipação do
Diretor-Geral, Rafael Vitale Rodrigues, e dos Diretores  Davi Ferreira Gomes Barreto, Guilherme Theo
Rodrigues da Rocha Sampaio, Luciano Lourenço da Silva e Cristiano Della Giustina.

 

I.          ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA

 

A Ata da 104ª Reunião Delibera3va Eletrônica, realizada entre o décimo quinto e o décimo nono dia
de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, foi encaminhada previamente para análise dos Diretores,
sendo aprovada sem restrições na presente reunião. Processo nº 50500.146757/2022-08.

 

II.         MATÉRIAS DELIBERATIVAS

 

2.1   DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO

 

2.2.1   Processo nº 50500.046335/2022-25

Interessado:   MRS LOGÍSTICA S/A

Assunto:      Anuência prévia para cons3tuição de garan3a real em favor da Agência Especial de
Financiamento Industrial FINAME, pela concessionária de transporte ferroviário.

Decisão:  Conforme Voto DGS - 091/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para autorizar a MRS
Logís3ca S.A a realizar a cons3tuição de garan3a real, em favor da Agência Especial de
Financiamento Industrial S.A -  FINAME, de 7 (sete) locomo3vas e 908 (novecentos e oito) vagões de
sua propriedade, num montante total de R$ 668.522.910,44 (seiscentos e sessenta e oito milhões,
quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e dez reais e quarenta e quatro centavos).

 

2.2.2   Processo nº 50500.076781/2022-64

Interessado:  GRACIOSA TRANSPORTE E TURISMO LTDA – ME

Assunto: Parcelamento de débitos não inscritos na Dívida Ativa

Decisão:  Conforme Voto DGS - 092/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação pelo deferimento do
pedido de parcelamento de débitos requerido pela empresa Graciosa Transporte e Turismo Ltda, CNPJ
nº 97.476.113/0001-08.

ATA DA REUNIÃO DELIBERATIVA ELETRÔNICA Nº 105 (13145329)         SEI 50500.153234/2022-18 / pg. 1



 

2.2   DIRETOR: LUCIANO LOURENÇO

 

2.2.1   Processo nº 50500.019231/2022-48

Interessado:  CONCESSIONÁRIA VALE S/A

Assunto:     Duplicação de segmento ferroviário do km 721 + 200,000m ao km 729 + 540,985m,
incluindo a construção de uma nova ponte rodoferroviária sobre o Rio Tocan3ns, na malha da Estrada
de Ferro Carajás -  EFC, no município de Marabá/PA.

Decisão:  Conforme Voto DLL - 017/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação pela autorização da
execução de obras pela Vale S.A, rela3vas ao Projeto de Interesse da Concessionária (PIC) para a
duplicação do segmento ferroviário do km 721+200,000m ao 729+540,985m em relação à Linha L1
existente (correspondente ao km 729 + 281,761 m em relação à Linha L2 projetada), incluindo a
construção de uma nova ponte rodoferroviária sobre o Rio Tocan3ns, na malha da Estrada de Ferro
Carajás (EFC), no Município de Marabá/PA.

 

2.2.2   Processo nº 50500.380183/2017-20

Interessado:  JANUÁRIA TRANSPORTES RODOVIARIOS E TURISMO LTDA - ME

Assunto:  Proposta de revogação da Deliberação nº 356, de 4 de julho de 2018, que deferiu o pedido
de transferência de mercados.

Decisão:  Conforme Voto DLL - 016/2022, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a proposta de Deliberação para declarar nula
a Deliberação nº 356, de 4 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de
2018, que transferiu mercados da Januária Transportes Rodoviários e Turismo Ltda, CNPJ nº
08.790.725/0001-32, para a Expresso Vila Rica Ltda, CNPJ nº 05.373.334/0001-24.

 

 

Conforme art. 79 do Regimento Interno, anexo da Resolução nº 5.976, de 7 de abril de 2022, às 23
(vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do vigésimo sexto dia do mês de agosto de dois
mil e vinte e dois, foi encerrada a Centésima quinta Reunião Delibera3va Eletrônica, da qual, para
constar, eu Débora Jimenez Duarte, Chefe da Secretaria-Geral Subs3tuta, lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada, vai por todos assinada.

 

RAFAEL VITALE RODRIGUES
Diretor-Geral

 
DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Diretor
 

GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO
Diretor

 
LUCIANO LOURENÇO DA SILVA 

Diretor 
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CRISTIANO DELLA GIUSTINA
Diretor Substituto

 
 

DÉBORA JIMENEZ DUARTE
Chefe da Secretaria-Geral

Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA JIMENEZ DUARTE, Chefe da Secretaria-Geral
- Substituto (a), em 01/09/2022, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
15/09/2022, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor, em 15/09/2022, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LOURENÇO DA SILVA, Diretor, em
16/09/2022, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO DELLA GIUSTINA, Diretor, em
16/09/2022, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
16/09/2022, às 21:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
13145329 e o código CRC F5135ABC.

Referência: Processo nº 50500.153234/2022-18 SEI nº 13145329
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